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Ingredientes

Modo de preparo

ROLO DE CARNE 
RECHEADO COM 

ESPINAFRE E QUEIJO

 600 g de carne mo-
ída;200 g de espina-
fres frescos; 125 g de 
mussarela (ou outro de 
sua preferência); sal e 
pimenta à gosto; alho 
em pó à gosto; colorau 
à gosto; azeite à gosto; 
400g de abóbora (usei 
abóbora manteiga); 1/2 
cebola.

 Leve uma frigideira ao 
fogo com um pouco de 
azeite e deixe aquecer. 
Acrescente os espina-
fres e tempere com uma 
pitada de sal. Deixe os 
espinafres murcharem 
e saltearem, retire es-
correndo todo o líquido 
e deixe esfriar comple-
tamente.
Numa tigela coloque a 
carne moída e tempere-
-a com sal e pimenta e 
amasse bem para mis-
turar. Coloque depois 
a carne numa tábua de 
cozinha, numa camada 
só formando uma espé-
cie de retângulo.
No meio coloque os es-
pinafres já frios e sobre 
estes o queijo cortado 
em palitos. Enrole a car-
ne sobre os espinafres 
e o queijo, formando um 
rolo e apertando bem 
para que o recheio não 
escape. Coloque depois 
o rolo numa assadeira.
Corte a abóbora em 
cubos pequenos e colo-
que em volta do rolo de 
carme. Pique a cebola e 
espalhe sobre a abóbo-
ra, com uma pitada de 
sal, e tempere tudo com 
o alho em pó, o colorau 
e regue com um fio de 
azeite.
Leve a assar em forno 
previamente aquecido a 
180ºC durante cerca de 
45 minutos ou até a car-
ne estar cozida e a abó-
bora macia e tostada.
Sirva a carne em fatias 
e acompanhe com uma 
salada ou legumes cozi-
dos.

SALADA 
MULTICOR

Alface roxa; Alface ver-
de; Tomates cerejas; 
Beterraba; Pimentão 
verde; Pimentão verme-
lho; Pimentão amarelo; 
Azeitona chilena;  Bró-
colis;  Tempero a gosto.

Ingredientes

Modo de preparo
Cortar os pimentões e a 
alface em tiras.
Ralar a beterraba e cozi-
nhar o brócolis.
Colocar nas bordas de 
uma travessa a alface 
roxa, depois a alface 
verde e a seguir a be-
terraba. Enfeitar com os 
pimentões, os tomates 
cerejas, as azeitonas e 
o brócolis.
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Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Decreto Legislativo n°: 1.996 de 13 de maio de 2026

Concede o Título de Cidadania Iguaçuana à senhora 
Cristiane de Carvalho Leonardo.

Autor: Vereador Marcio Luiz Fonseca Leal – MARCIO 
FONSECA
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-
TE DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Iguaçu-
ana à senhora Cristiane de Carvalho Leonardo, con-
siderando o seu destaque, e os relevantes serviços 
prestados à Cidade de Nova Iguaçu.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 13 de maio de 
2026.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo n°: 1.997 de 13 de maio de 2026

Concede o Título de Cidadania Iguaçuana ao senhor 
René Rodrigues Simões.

Autor: Vereador Marcio Luiz Fonseca Leal – MARCIO 
FONSECA
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-
TE DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Iguaçua-
na ao senhor René Rodrigues Simões considerando 
o seu destaque, e os relevantes serviços prestados à 
Cidade de Nova Iguaçu.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 13 de maio de 
2026.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo n°: 1.998 de 13 de maio de 2026

Concede o Título Honorífico de Cidadania  
Iguaçuana ao senhor Eduardo da Costa Paes.

Autor: Vereador Elton Cristo da Silva – ELTON 
CRISTO
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-
TE DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão 
Iguaçuano, acompanhado de Diploma, ao senhor 
Eduardo da Costa Paes, ex-prefeito da Cidade do 
Rio de Janeiro, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados ao Estado do Rio de Janeiro e à 
cidade de Nova Iguaçu-RJ.
Art. 2º A outorga do Título, de que trata o artigo 
anterior, dar-se-á em Sessão Solene, em data a ser 
designada pela Mesa Diretora.
Art. 3º O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 13 de maio de 
2026.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

 	
Decreto Legislativo n°: 1.999 de 13 de maio de 2026

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana
 ao Senhor Maurílio Luiz dos Santos Zeferino. 

Autor: Vereador Marcio Luís Marques Guimarães – 
DR. MARCIO GUERREIRO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-
TE DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cida-
dania Iguaçuana ao senhor Maurílio Luiz dos Santos 
Zeferino pela sua contribuição decisiva para o cresci-
mento da Cidade de Nova Iguaçu.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 13 de maio de 
2026.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo n°: 2.000 de 13 de maio de 2026

Concede o Título Honorífico de Cidadania               Igua-
çuana ao senhor Orides Ancile Macedo Júnior. 

Autor: Vereador Marcio Luís Marques Guimarães – 
DR. MARCIO GUERREIRO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-
TE DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidada-
nia Iguaçuana ao senhor Orides Ancile Macedo Jú-
nior, pela sua contribuição decisiva para o crescimen-
to da Cidade de Nova Iguaçu.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 13 de maio de 
2026.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

 
Decreto Legislativo n°: 2.001 de 13 de maio de 2026

Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares, 
acompanhada de diploma, ao senhor Padre Renato 
Chiera.

Autor: Vereador Igor Porto Gavazzi – IGOR PORTO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-
TE DECRETO LEGISLATIVO

Art.1°Fica concedida a Medalha de Mérito Comen-
dador Soares, acompanhada de Diploma, ao senhor 
Padre Renato Chiera pelos relevantes serviços pres-
tados à sociedade Iguaçuana.

Art.2° O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 13 de maio de 
2026.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu


